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LEI ORDINÁRIA Nº. 2.510/2019 
 

 

                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO                   

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a 

Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento de 2019 da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 240.956,64 

(duzentos e quarenta mil e novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), nas 

seguintes programações de despesas:  

 

06.01 – SECRET. M. DA AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO 

20.608.2001.2.021 – Manut. das Ativ. de Apoio ao Agricultor 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     43.500,00 

 

07.01 – SECRET. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.801.2.023 – Manut. das Ativ. da S. Assist. Social 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     30.269,12 

 

07.01 – SECRET. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.801.2.023 – Manut. das Ativ. da S. Assist. Social 

335000000-1100 Transf. a Inst. Priv sem F. L. ...................................R$     11.730,88 

 

04.01 – SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

12.364.1201.2.008 – Apoio ao Ensino Superior 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     20.000,00 

 

04.01 – SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

12.367.1201.2.012 – Apoio a Educação Especial 

335000000-1100 Transf. a Inst. Priv sem F. L.....................................R$     21.000,00 

 

05.01 – SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA 

26.782.2601.2.016 – Manut. das Atividades de Infraestrutura 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     64.456,64 

 

11.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

28.846.2800.2.028 – Amortização da Dívida e Encargos 

469000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     50.000,00 

 

TOTAL.................................................................................................R$  240.956,64 

 

 

Art. 2º- Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, serão 

anuladas as dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do orçamento vigente, da 

Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, totalizando R$ 240.956,64 (duzentos e quarenta mil e 

novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), a saber: 

 

06.01 – SECRET. M. DA AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO 

22.661.2201.1.070 – Promoção da Indústria e Comércio 
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339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     25.000,00 

 

06.01 – SECRET. M. DA AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO 

22.661.2201.1.070 – Promoção da Indústria e Comércio 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$       5.000,00 

 

06.01 – SECRET. M. DA AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO 

22.661.2201.1.070 – Promoção da Indústria e Comércio 

459000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     10.000,00 

 

06.01 – SECRET. M. DA AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO 

18.541.1801.2.022 – Manut. das Ativ. de Proteção Ambiental 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$       3.000,00 

 

06.01 – SECRET. M. DA AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO 

18.541.1801.2.022 – Manut. das Ativ. de Proteção Ambiental 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$          500,00 

 

07.01 – SECRET. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.801.1.071 – Obras de Infraestrutura Social 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     42.000,00 

 

05.01 – SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA 

15.451.1501.1.064 Pavimentação de Ruas e Passeios 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$      3.749,43 

 

05.01 – SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA 

17.512.1701.1.066 Saneamento Básico Geral 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$      8.000,00 

 

05.01 – SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA 

26.782.2601.1.068 Obras de Infraestrutura Rural 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     14.707,21 

 

06.02 – DEPARTAMENTO DE TURISMO 

04.695.402.2.044 – Apoio ao Desenvolvimento Do Turismo Municipal 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$      3.000,00 

 

06.02 – DEPARTAMENTO DE TURISMO 

04.695.402.2.044 – Apoio ao Desenvolvimento Do Turismo Municipal 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$      1.000,00 

 

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.1601.1.072 – Apoio ao Sistema Habitacional 

449000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     85.000,00 

  

11.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

28.846.2800.2.027 – Amortização de Precatórios 

339000000-1100 Aplicações Diretas...................................................R$     40.000,00 

 

TOTAL.................................................................................................R$  240.956,64 
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Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

                                                  Faxinal dos Guedes - SC, 10 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

                                             GILBERTO ANGELO LAZZARI 

                                                           Prefeito Municipal 

 

 
 


